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Nota:
1.A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2.A fruta indicada poderá ser substituída por outra caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO 7 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota:
1.A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2.A fruta indicada poderá ser substituída por outra caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Abobrinha e Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e 
Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata Doce, Abobri-
nha, Escarola e Mamão.

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa 
(Papa de Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e Pera.
Terça-feira: Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, Bata-

ta Doce, Abobrinha e Abacate.
Quarta-feira: Arroz, Frango, Batata, Chuchu, Acelga e Ba-

nana.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre) + os seguintes acompanhamentos:
Segunda-feira: Pão tipo Hot Dog.
Terça-feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão Tipo Hot Dog.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota: Biscoito Salgado (preferencialmente) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 8 a 11 meses: Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha Cozida e Suco 
de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura Cozida 
e Pêra.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Berinjela Cozida, 
Acelga Cozida e Mamão.

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses: Risoto ou Sopa + 

Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 

Chuchu e Pera.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 

Batata Doce, Abobrinha e Abacate.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Batata, Chuchu, Acelga 

e Banana.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11 meses – Bebida + Acom-

panhamento:
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Tipo Hot Dog com 

Geleia.*
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos Milho).
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Tipo Hot Dog Integral 

com Geleia.*
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES

CONVOCAÇÃO
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Fica a 

entidade Creche Comunitária Santa Isabel, inscrita no CNPJ 
nº 04.901.768/0001-97 responsável pelo CEI Sebastião Silva - 
INEP: 35410962 – CNPJ 04.901.768/0002-78, Processo SEI n°: 
6016.2015/0000566-9 e seu representante legal Sr. João Carlos 
da Silva, portador da cédula de identidade nº 5.301.555 e do 
CPF. 451.237.988-34, convocado para no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data desta publicação a comparecer na 
Secretaria Municipal de Educação – Coordenadoria de Alimen-
tação Escolar, localizada à Rua Libero Badaró nº 425 – 9º andar 
– Centro - São Paulo, no horário das 09h às 17h, para retirada 
do Documento de Notificação acerca da NÃO prestação de con-
tas do repasse financeiro de recurso do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE referente ao ano 2015.

Informamos ainda, que caso a entidade convocada não 
efetue a retirada da Notificação, esta Coordenadoria adotará as 
providências pertinentes ao caso.

CONVOCAÇÃO
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Fica a 

entidade Instituto de Ação Social Força e Vida, inscrita no CNPJ 
nº 02.080.755/0001-79 responsável pelo CEI Vovô Bernardo 
José Franca - INEP: 35477606 – CNPJ 02.080.755/0005-00, Pro-
cesso SEI n°: 6016.2015/0000611-8 e seu representante legal 
Sr. José Petrucio da Silva, portador da cédula de identidade nº 
9.836.332-3 e do CPF. 917.912.438-00 convocado para no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data desta publicação 
a comparecer na Secretaria Municipal de Educação – Coorde-
nadoria de Alimentação Escolar, localizada à Rua Libero Badaró 
nº 425 – 9º andar – Centro - São Paulo, no horário das 09h 
às 17h, para retirada do Documento de Notificação acerca da 
NÃO prestação de contas do repasse financeiro de recurso do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE referente 
ao ano 2015.

Informamos ainda, que caso a entidade convocada não 
efetue a retirada da Notificação, esta Coordenadoria adotará as 
providências pertinentes ao caso.

CONVOCAÇÃO
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Fica a 

entidade Associação Beneficente aos Carentes Sagrada Família, 
inscrita no CNPJ nº 04.001.010/0001-00 responsável pelo CEI 
Estrela Guia - INEP: 35480873 – CNPJ 04.001.010/0003-64, 
Processo SEI n°: 6016.2015/0000537-5 e seu representante 
legal Sra. Luciene de Mattos Ribeiro, portadora da cédula de 
identidade nº 25.036.409-8 e do CPF. 136.532.468-06, convo-
cado para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
desta publicação a comparecer na Secretaria Municipal de 
Educação – Coordenadoria de Alimentação Escolar, localizada 
à Rua Libero Badaró nº 425 – 9º andar – Centro - São Paulo, 
no horário das 09h às 17h, para retirada do Documento de 
Notificação acerca da NÃO prestação de contas do repasse 
financeiro de recurso do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE referente ao ano 2015.

Informamos ainda, que caso a entidade convocada não 
efetue a retirada da Notificação, esta Coordenadoria adotará as 
providências pertinentes ao caso.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

COMUNICADO Nº 159 – SETEMBRO - 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s e 
CEMEI e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Muni-
cipal de Ensino / GESTÃO DIRETA E MISTA, os cardápios que 
deverão ser cumpridos na semana de 04/09 a 08/09/2017 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, 
PI, SA)

AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, 
VM, VP)

A - CEI MUNICIPAL, CCI e CEMEI – CEI do CEMEI
SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea 

Infantil (1º Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea In-
fantil (1º Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do 
almoço de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º Semestre).

SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO: 6 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota:
1.A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2.A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

ALMOÇO - 6 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Abobrinha e Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e 
Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata Doce, Abobri-
nha, Escarola e Mamão.

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 
outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses: Mamadeira preparada 
com Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta das 
seguintes frutas :

Segunda-feira: Pera.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Banana.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES

AUTORIZAÇÃO – COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
EVENTO:

REABERTURA INAUGURAL DA BILIOTECA ÁLVARO GUERRA 
– Secretaria Municipal de Cultura

TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº ........................................... ... 
......... Nº CONTROLE: /2017

O titular da Secretaria Municipal de Cultura, usando as 
atribuições que lhe são conferidas por lei, expede a presente 
AUTORIZAÇÃO, a título PRECÁRIO E GRATUITO, conforme 
dados que seguem:

AUTORIZADO (A):                                                  REPRESEN-
TANTE LEGAL CNPJ: RG: CPF:                                             TIPO 
DE EQUIPAMENTO: COFFEE TRUCK

RAMO: ALIMENTOS E/OU BEBIDAS NÃO ALCOOLICAS DATA 
DO EVENTO: 23 de SETEMBRO de 2017 HORÁRIO DE TRABA-
LHO: DAS 10:00 ÀS 18:00

LOCAL: ESTACIONAMENTO INTERNO DA BIBLIOTECA PÚ-
BLICA MUNICIPAL ÁLVARO GUERRA

SÃO PAULO, / /

ANEXO I
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA SE TIVER)
(APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA TODOS PARTICI-

PANTES)
A inscrita no CNPJ sob nº        , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)., portador(a) da Carteira de Iden-
tidade nº               e do CPF nº            DECLARA:

o atendimento às condições de limpeza do local utilizado 
antes, durante e após o evento;bem como a observância às 
legislações pertinentes ao comércio de comidas e bebidas e às 
normas exigidas pela ANVISA.
(local do estabelecimento), de                      de 20...

(assinatura e identificação do representante legal/procu-
rador)

 EDUCAÇÃO
 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

 CONVOCAÇÃO
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Fica 

a entidade Liga das Senhoras Católicas, inscrita no CNPJ 
nº 60.597.044/0001-72 responsável pelo CEI São Cesário- 
INEP: 35391273 – CNPJ 60.597.044/0013-06, Processo SEI 
n°: 6016.2015/0000583-9 e seu representante legal Sra. Ana 
Carolina Monteiro de Barros Matarazzo, portadora da cédula 
de identidade nº 13.901.798-7 e do CPF. 257.141.648-06, 
convocado para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data desta publicação a comparecer na Secretaria Municipal de 
Educação – Coordenadoria de Alimentação Escolar, localizada 
à Rua Libero Badaró nº 425 – 9º andar – Centro - São Paulo, 
no horário das 09h às 17h, para retirada do Documento de 
Notificação acerca da NÃO prestação de contas do repasse 
financeiro de recurso do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE referente ao ano 2015.

Informamos ainda, que caso a entidade convocada não 
efetue a retirada da Notificação, esta Coordenadoria adotará as 
providências pertinentes ao caso.

CONVOCAÇÃO
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Fica 

a entidade Liga das Senhoras Católicas, inscrita no CNPJ nº 
60.597.044/0001-72 responsável pelo CEI Santo Antônio - 
INEP: 35807345 – CNPJ 60.597.044/0011-44, Processo SEI 
n°: 6016.2015/0000511-1 e seu representante legal Sra. Ana 
Carolina Monteiro de Barros Matarazzo, portadora da cédula 
de identidade nº 13.901.798-7 e do CPF. 257.141.648-06, 
convocado para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data desta publicação a comparecer na Secretaria Municipal de 
Educação – Coordenadoria de Alimentação Escolar, localizada 
à Rua Libero Badaró nº 425 – 9º andar – Centro - São Paulo, 
no horário das 09h às 17h, para retirada do Documento de 
Notificação acerca da NÃO prestação de contas do repasse 
financeiro de recurso do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE referente ao ano 2015.

Informamos ainda, que caso a entidade convocada não 
efetue a retirada da Notificação, esta Coordenadoria adotará as 
providências pertinentes ao caso.

CONVOCAÇÃO
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Fica a 

entidade Centro Educacional Pingo D’agua, inscrita no CNPJ nº 
44.132.165/0001-92 responsável pelo CEI Jardim Maracanã - 
INEP: 35183040 – CNPJ 44.132.165/0002-73, Processo SEI n°: 
6016.2015/0000603-7 e seu representante legal Sra. Maria Ce-
cília Garcia, portadora da cédula de identidade nº 4.514.784-1 e 
do CPF. 584.707.008-04, convocado para no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data desta publicação a comparecer na 
Secretaria Municipal de Educação – Coordenadoria de Alimen-
tação Escolar, localizada à Rua Libero Badaró nº 425 – 9º andar 
– Centro - São Paulo, no horário das 09h às 17h, para retirada 
do Documento de Notificação acerca da NÃO prestação de con-
tas do repasse financeiro de recurso do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE referente ao ano 2015.

Informamos ainda, que caso a entidade convocada não 
efetue a retirada da Notificação, esta Coordenadoria adotará as 
providências pertinentes ao caso.

CONVOCAÇÃO
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Fica a 

entidade Associação Beneficiente Caminho de Damasco inscrita 
no CNPJ nº 01.902.672/0001-55 responsável pelo CEI Nova Era 
Mod II - INEP: 35180661 – CNPJ 01.902.672/0002-36, Processo 
SEI n°: 6016.2015/0000598-7 e seu representante legal Sr. Pau-
lo César Adati, portador da cédula de identidade nº 10.602.724-
4 e do CPF. 154.005.488-81, convocado para no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data desta publicação a compa-
recer na Secretaria Municipal de Educação – Coordenadoria de 
Alimentação Escolar, localizada à Rua Libero Badaró nº 425 – 9º 
andar – Centro - São Paulo, no horário das 09h às 17h, para 
retirada do Documento de Notificação acerca da NÃO prestação 
de contas do repasse financeiro de recurso do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar – PNAE referente ao ano 2015.

Informamos ainda, que caso a entidade convocada não 
efetue a retirada da Notificação, esta Coordenadoria adotará as 
providências pertinentes ao caso.

CONVOCAÇÃO
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Fica a 

entidade Ação Brasileira de Assistência e Conscientização a 
Cidadania - ABRACCI, inscrita no CNPJ nº 04.401.524/0001-
45 responsável pelo CEI Abraci II - INEP: 35286941 – CNPJ 
04.401.524/0007-30, Processo SEI n°: 6016.2015/0000534-0 
e seu representante legal Sra. Rosangela de Oliveira Ramos, 
portadora da cédula de identidade nº 17.411.993-8 e do CPF. 
056.669.908-70, convocado para no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data desta publicação a comparecer na 
Secretaria Municipal de Educação – Coordenadoria de Alimen-
tação Escolar, localizada à Rua Libero Badaró nº 425 – 9º andar 
– Centro - São Paulo, no horário das 09h às 17h, para retirada 
do Documento de Notificação acerca da NÃO prestação de con-
tas do repasse financeiro de recurso do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE referente ao ano 2015.

Informamos ainda, que caso a entidade convocada não 
efetue a retirada da Notificação, esta Coordenadoria adotará as 
providências pertinentes ao caso.

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2017-1-162

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO HISTORICO
ENDERECO: AV. SAO JOAO, 473 - 7 ANDAR
2016-0.164.351-5 NELSON DE ABREU PINTO
COMUNIQUE-SE AO INTERESSADO - 1.APRESENTAR NOVO 

CONJUNTO DE PECAS GRAFICAS ADEQUANDO AS INFORMA-
COES PARA QUE SEJAM COMPATIVEIS COM AS CONTIDAS NO 
CEDI. 2. APRESENTAR MEMORIAL DESCRITIVO, ASSINADO POR 
UM RESPONSAVEL TECNICO E ACOMPANHANDO DE RELATO-
RIO FOTOGRAFICO, DESCREVENDO TODAS AS INTERVENCOES 
REALIZADAS E QUE SE PRETENDE REGULARIZAR'.

2017-0.108.578-6 ALHANG ADM. DE BENS LTDA
COMUNIQUE-SE AO INTERESSADO - 1. APRESENTAR RE-

LATORIO FOTOGRAFICO DO INTERIOR DO EDIFICIO NA SUA SI-
TUACAO ATUAL - 2- APRESENTAR PROJETO DE CONSERVACAO 
DO IMOVEL, VISTO QUE ESTA EM ABERTURA DE TOMBAMENTO.

2017-0.119.329-5 ANGELO PA MING SHUNG
COMUNIQUE-SE AO INTERESSADO - APRESENTAR DESE-

NHO DA FACHADA PROPOSTA E A RELACAO COM OS IMOVEIS 
VIZINHOS EM DESENHO COMPLETO, NAO NA VERSAO SIMPLI-
FICADA, COM A ALTURA TOTAL COTADA

 COORDENADORIA DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE BIBLIOTECAS

 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA EXPOSITORES 
DE COMIDAS E BEBIDAS NA REABERTURA DA BI-
LIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL ÁLVARO GUERRA

Processo n º 6025.2017/0008111-2
A Secretaria Municipal de Cultura TORNA PÚBLICO o pre-

sente comunicado, para divulgação, conhecimento e convo-
cação de interessados em requerer autorização de uso para 
o comércio de comidas e bebidas na reabertura da Biblioteca 
Pública Municipal Álvaro Guerra, nos termos e condições esta-
belecidas neste Comunicado.

I – OBJETO E FINALIDADE
1. O presente comunicado tem como objeto tornar público 

o interesse da Municipalidade em divulgar o CHAMAMENTO 
PÚBLICO para promover o credenciamento de expositores de 
comidas e bebidas que serão comercializados na reabertura 
da Biblioteca Pública Municipal Álvaro Guerra, nos termos do 
Decreto Municipal nº 57.548/2016.

II – DA VAGA
2.2 – Será disponibilizada 01 vaga para Coffee Truck, que 

deverá atender a dimensão máxima de 3m x 8m, no estaciona-
mento da biblioteca, respeitando a área de passagem.

2.1– Os interessados deverão oferecer ao menos três tipos 
de bebida não alcoólica e três gêneros alimentícios variados, 
salgados e doces.

2.3- A escolha pelo interessado habilitado será definida por 
sorteio, que será realizado na Biblioteca Pública Municipal Álva-
ro Guerra, na data de 14/09/2017, às 10 horas, após a finaliza-
ção do recebimento e análise das inscrições, ficando convidados 
previamente, todos os interessados a assistir ao referido sorteio.

III – DA DOCUMENTAÇÃO
3 – Cada interessado deverá instruir a solicitação com os 

seguintes documentos:
3.1 – Cópia do contrato social da pessoa jurídica solici-

tante, devidamente registrado, ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pela Receita 
Federal do Brasil; Cópia do documento de identidade e do CPF 
dos sócios da pessoa jurídica;

3.2 – Comprovante de residência atualizado em nome do 
requerente ou de pessoa da família, desde que comprovado o 
parentesco, ou no nome do locador, mediante apresentação do 
contrato de locação;

3.3 – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas – CNPJ;

3.4 – Comprovante de inscrição no CCM – Cadastro de 
Contribuintes Mobiliários e Certidão Negativa de Tributos 
Mobiliários;

3.5 – Comprovante do Cadastro Informativo Municipal – 
CADIN em nome da pessoa jurídica requerente;

3.6 – Comprovante de Cadastro Municipal de Vigilância 
em Saúde;

3.7 – Descrição dos equipamentos que serão utilizados de 
modo a atender às condições técnicas necessárias em confor-
midade com a legislação sanitária, de higiene e segurança do 
alimento, controle de geração de odores e fumaça;

3.8 – Indicação dos alimentos que pretende comercializar
3.9 – Indicação do responsável pela vaga, com o respectivo 

documento de identidade, Cadastro de Pessoa Física e Certifica-
do de realização de curso de boas práticas de manipulação de 
alimentos em nome próprio ou da pessoa jurídica responsável;

3.10 – Declaração de atendimento as condições de limpeza 
do local utilizado antes, durante e após o evento; atendimento 
as legislações pertinentes ao comércio de comidas e bebidas; 
atendimento as normas exigidas pela ANVISA (Anexo );

IV – LOCAL, DIA E HORA PARA APRESENTAÇÃO DA INS-
CRIÇÃO DOS INTERESSADOS

4.1 – As inscrições deverão ser protocolizadas na Biblioteca 
Álvaro Guerra, Av. Pedroso de Moraes, 1919, Pinheiros, São Pau-
lo – SP até a data do sorteio (14/09/2017, às 10 horas).

4.2 – Os envelopes com a documentação elencada no item 
“DA DOCUMENTAÇÃO” deverão estar identificados com os 
dizeres “REABERTURA DA BIBLIOTECA ÁLVARO GUERRA”

V – DO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS
5.1 – O comércio de alimentos deverá seguir as normas 

legais constantes na legislação citada, observando os seguintes 
critérios :

5.1.1 – As bebidas só poderão ser servidas em copos plás-
ticos e nunca deverão ser entregues em latas de alumínio e/
ou qualquer tipo de vasilhame diretamente aos consumidores;

5.1.2 – É expressamente proibido o comércio de bebidas 
em garrafas de vidros; VI – DA MONTAGEM

6 – Tendo em vista que o evento será iniciado as 10 horas 
do dia 23/09/2017 e término previsto para as 18 horas do dia 
23/09/2017, a montagem dos equipamentos deverá seguir os 
seguintes horários:

6.1 – Início da montagem a partir das 9:30 horas, a fi-
nalização da montagem deverá ocorrer até as 10 horas, do 
dia 23/09/2017 e desmontagem deverá ter início às 18:30 do 
23/09/2017.

6.2 – Deverá ainda ser observada a Lei Municipal nº 
16.402/2016, que em seu artigo 146, proíbe a emissão de ru-
ídos, produzidos por quaisquer meios ou de quaisquer espécies, 
com níveis superiores aos determinados pela legislação federal, 
estadual ou municipal.

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 – A autorização expedida em favor do contemplado 

será revogada imediatamente após o término do evento;
7.2 – O interessado contemplado terá a obrigação de inde-

nizar quaisquer danos ao mobiliário urbano (floreiras, jardinei-
ras, posteamento, etc) e patrimônio privado, além de promover 
a limpeza da via pública utilizada;

7.3 – O interessado contemplado fica isento do pagamento 
de preço público por se tratar de cessão de espaço com dis-
pensa, de acordo com o disposto no Decreto 57.548 de 19 de 
dezembro de 2016, item 2.2.;

7.4 – O foro da Fazenda Pública será o competente para 
resoluções de questões ou pendências.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 1 de setembro de 2017 às 02:10:23.
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Quarta-feira: Pão Tipo Hot Dog.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota: Biscoito Salgado (preferencialmente) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses: Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 8 a 11 meses : Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha Cozida e Suco 
de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura Cozida 
e Pera.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce 
Cozida e Abacate.

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses: Risoto ou Sopa + 

Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 

Chuchu e Pêra.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 

Batata Doce, Abobrinha e Abacate.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Chuchu 

e Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11 meses - Bebida + Acompa-

nhamento:
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Tipo Hot Dog com 

Geleia.*
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.

Quarta-feira: Leite Integral e Pão Tipo Hot Dog Integral com 
Geléia. *

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota:
1.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
*Geleia de morango ou geleia caseira ou patês diversos 

(receitas disponíveis no site da CODAE)
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11 meses - Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses: Refeição + Sobremesa 
(Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Melão.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Abacate.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11 meses – Bebida:
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota: O leite integral poderá ser batido com abacate, ba-

nana, maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) 
dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses: Risoto ou 
Sopa + Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 
Chuchu e Melão.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 
Batata Doce, Abobrinha e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Chuchu 
e Melão.

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.

COMUNICADO Nº 161 - Setembro – 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s 
e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 04/09 a 08/09/2017 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea 

Infantil (1º Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea In-
fantil (1º Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do 
almoço de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º Semestre).

SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO: 6 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 6 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Abobrinha e Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e 
Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata 
Doce, Abobrinha e Abacate.

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 
outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses: Mamadeira preparada 
com Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta das 
seguintes frutas:

Segunda-feira: Pera.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO 7 meses: Papa de Frutas das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Abobrinha e Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e 
Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata 
Doce, Abobrinha e Abacate.

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa 
(Papa de Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e Pera.
Terça-feira: Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, Bata-

ta Doce, Abobrinha e Abacate.
Quarta-feira: Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Chuchu e 

Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre) + os seguintes acompanhamentos:
Segunda-feira: Pão Tipo Hot Dog.
Terça-feira: Biscoito.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

B-CEMEI – EMEI do CEMEI
SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
LANCHE: 4 a 6 anos – Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Tipo Hot Dog com 

Geleia.*
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Tipo Hot Dog Integral 

com Geléia.*
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
*Geleia de morango ou geleia caseira ou patês diversos 

(receitas disponíveis no site da CODAE)
REFEIÇÃO: 4 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 

Laranja.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Melão.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Berinjela, Acelga 

e Mamão.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 160 - Setembro - 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’S, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIOS, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s, 
Gestores dos CEU’s GESTÃO da Rede Municipal de Ensino / 
GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que deverão ser cumpri-
dos na semana de 04/09 a 08/09/2017 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, 
SA) e

AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, VM, 
VP)

LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, EME-
BS, CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –

SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Tipo Hot Dog com 

Geleia.*
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
*Geleia de morango ou geleia caseira ou patês diversos 

(receitas disponíveis no site da CODAE)
LANCHE – Período de 5 ou 6 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, 

EMEBS,CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Tipo Hot Dog com 

Geleia.*
Terça-feira: Leite em pó e Flocos Milho.
Quarta-feira: Suco de Uva e Pão Tipo Hot Dog Integral com 

Geleia.*
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
*Geleia de morango ou geleia caseira ou patês diversos 

(receitas disponíveis no site da CODAE)
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA, EMEBS, CEU 

GESTÃO e SME CONVÊNIO
SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura e Maçã.
Terça-feira: Macarrão, PTS, Acelga e Laranja.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Beterraba e Ba-

nana.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site da CODAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída 1 vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Segunda-feira: Biscoito.
Terça-feira: Biscoito
Quarta-feira: Biscoito.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota:
1.Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
2. Suco de Uva Integral (EMEI e SME Convênio) ou Bebida 

UHT: poderá ser servido juntamente com o biscoito, conforme 
disponibilidade em estoque.

MERENDA INICIAL - EMEBS
SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
3. Cardápio válido apenas para as unidades que solicitaram 

esta refeição.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

Nota:
1.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
*Geleia de morango ou geleia caseira ou patês diversos 

(receitas disponíveis no site da CODAE)
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11 meses – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses: Refeição + Sobremesa 
(Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Melão.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Berinjela, Acelga 

e Mamão.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11 meses – Bebida:
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota: O leite integral poderá ser batido com abacate, ba-

nana, maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) 
dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE: 1 ano a 1 ano e 11meses: Risoto ou 
Sopa + Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 
Chuchu e Melão.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 
Batata Doce, Abobrinha e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Batata, Chuchu, Acelga 
e Banana.

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos – Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Tipo Hot Dog com 

Geleia.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Tipo Hot Dog Integral 

com Geléia.*
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
*Geleia de morango ou geleia caseira ou patês diversos 

(receitas disponíveis no site da CODAE)
COLAÇÃO: 2 a 6 anos – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 2 a 6 anos: Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Melão.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Berinjela, Acelga 

e Mamão.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida:
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos – Risoto ou Sopa + So-
bremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 
Chuchu e Melão.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 
Batata Doce, Abobrinha e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Batata, Chuchu, Acelga 
e Banana.

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 1 de setembro de 2017 às 02:10:23.
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 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECUR-
SOS FINANCEIROS - PTRF – APMS DAS UNIDA-
DES ESCOLARES

À vista dos elementos constantes dos processos abaixo 
relacionados e nos termos da Lei Municipal nº 13.991/05, 
Decretos Municipais nº 46.230/05, e 47.837/06, e no disposto 
na Portaria SME nº 4.554/08, AUTORIZO a lavratura do Termo 
de Compromisso, entre a Diretoria Regional de Educação SÃO 
MIGUEL e as Associações de Pais e Mestres - APMs das Unida-
des Educacionais. Objeto: atender com os recursos financeiros, 
as APMs abaixo relacionadas, no que se refere à cobertura das 
despesas enumeradas nos incisos I a VI do artigo 3º da Lei nº 
13.991/05, para a execução de ações que beneficiem os alunos 
e a escola. Diretora Regional de Educação – Maria Aparecida 
de Sousa

Dotações a serem oneradas: Custeio: 16.20.12.368.3010.
2839.33.50.39.00.00 e Capital: 16.20.12.368.3010.2839.44.5
0.52.00. 00.
TC/DRE Processo nº Unidade Educacional APM
138 2017.0.137.415-0 EMEF JARDIM SILVA TELES

A Diretoria Regional de Educação - SÃO MIGUEL à vista 
dos elementos constantes dos processos abaixo relacionados, 
nos termos da legislação vigente, publica Extratos dos 
Termos de Compromisso, celebrados entre a Secretaria 
Municipal de Educação, por meio da Diretoria Regional de 
Educação SÃO MIGUEL e as Associações de Pais e Mestres – 
APMs abaixo relacionadas. Objeto: atender com os recursos 
financeiros, as APMs abaixo relacionadas, no que se refere 
à cobertura das despesas enumeradas nos incisos I a VI do 
artigo 3º da Lei nº 13.991/05, para a execução de ações 
que beneficiem os alunos e a escola. Signatários: Senhor (a) 
MARIA APARECIDA DE SOUSA, Diretora Regional de Educa-
ção e do Presidente da Diretoria Executiva das APMs abaixo 
relacionadas:
TC/DRE Processo Nº Unidade Educacional APM Lavratura Presidente da Diretoria 

Executiva
138 2017.0.137.415-0 EMEF JARDIM SILVA TELES 30/08/2017 VAGNUM DIAS DA SILVA

PORTARIA Nº 116 /2017– COMISSÃO ESPECÍFICA DO 
PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
- PTRF

O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e na conformidade do disposto 
nos itens 16 e 16.1 do Anexo Único da Portaria 6.475 de 03 de 
outubro de 2005.

RESOLVE: 
I. Instituir Comissão Específica para atuar no âmbito da 
Diretoria Regional de Educação São Miguel, na seguinte 
conformidade:
1. Lourival Celestino RF. 759.673.1 Contador
2. Jair Sipioni RF. 551.809.1 Diretor de Divisão Técnica - DIAF
3. Izabel Pedroso de O. Santos  RF. 675.831.2 Auxiliar de Secretaria
4. Adriana Jacobucci Ribeiro RF. 716.168.9 Serviço Técnico Educacional
5.  Adriana Conceição de Melo  RF. 721.639.4 Prof. Ed. Inf. e Fund. I
II. À Comissão ora Constituída competirá:

1. Analisar as Prestações de contas recebidas das Asso-
ciações de Pais e Mestres das Unidades Educacionais, sob os 
aspectos de sua exatidão aritmética e obediência à legislação;

2. Consolidar as Prestações de Contas no Demonstrativo 
Sintético da Execução Físico Financeiro, apresentando-o ao 
Diretor Regional de Educação para apreciação da Prestação de 
Contas e publicação de despacho decisório;

3. Enviar a Secretaria Municipal de Educação o Demons-
trativo Sintético de Execução Físico Financeiro com Parecer 
Conclusivo acerca da aplicação dos recursos acompanhando da 
relação das APM’s inadimplentes com Prestação de Contas, com 
a indicação se houver, das APM’s cujas Prestações de Contas 
não foram apresentadas ou aprovadas.

PUBLIQUE-SE

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – SÃO MIGUEL
CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO 

TERCEIRO SETOR – CENTS
6016.2017/0032544-6– ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

EDUCATIVA A.B.E. Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, 
na Portaria SMG nº 34/17 e nos termos da manifestação do 
Setor de Convênios/CENTS e da Assessoria Jurídica, DEFIRO a 
inscrição da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EDUCATIVA A.B.E.- 
CNPJ 01.470.611/0001-66, no Cadastro Único das Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

6016.2017/0029177-0 – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA – ABEC - Com fundamento no 
Decreto nº 52.830/11, na Portaria SMG nº 34/17 e nos termos 
da manifestação do Setor de Convênios/CENTS e da Assessoria 
Jurídica, DEFIRO a inscrição da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA – ABEC - CNPJ 60.982.352/0001-11, 
no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor 
– CENTS.

6016.2017/0029670-5 – GRÊMIO AMIGOS DIAS FELI-
ZES - Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria 
SMG nº 34/17 e nos termos da manifestação do Setor de 
Convênios/CENTS e da Assessoria Jurídica, DEFIRO a inscrição 
do GRÊMIO AMIGOS DIAS FELIZES - CNPJ 04.064.642/0001-
05 , no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor – CENTS.

6016.2017/0033152-7– ASSOCIAÇÃO KAUÊ MARQUES 
Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria SMG nº 
34/17 e nos termos da manifestação do Setor de Convênios/
CENTS e da Assessoria Jurídica, DEFIRO a inscrição da ASSOCIA-
ÇÃO EDUCACIONAL KAUÊ MARQUES - CNPJ 13.921.177/0001-
72, no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor – CENTS.

6016.2017/0029951-8 – CENTRO INTERESCOLAR 
PEQUENOS DO AMOR - Com fundamento no Decreto nº 
52.830/11, na Portaria SMG nº 34/17 e nos termos da manifes-
tação do Setor de Convênios/CENTS e da Assessoria Jurídica, 
DEFIRO a inscrição do CENTRO INTERESCOLAR PEQUENOS 
DO AMOR- CNPJ 03.991.178/0001-30, no Cadastro Único das 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 ADIANTAMENTO
À vista dos elementos constantes do presente e, nos ter-

mos da competência a mim delegada pela Portaria nº 2324 
de 03 de Março de 2017, AUTORIZO a emissão das Notas de 
Reserva, Empenho e Liquidação, para fazer face às despesas de 
pronto pagamento desta Diretoria, relativa ao mês de SETEM-
BRO/2017, conforme Lei nº 10.513/88-Artigo 2º-Incisos I, II e III 
e suas alterações; Decreto nº 23.639-87; Decreto nº 29.929/91, 
alterado pelos Decretos 41.306/01 e 41.394-01; artigos 1º, 4º, 
5º, 15º e 17º do Decreto nº 48.592/07 e a Portaria SF nº 151/12, 
onerando a dotação:

CEI – 16.21.12.368.3010.2822.33903900.00
Processo Valor Nome do Responsável CPF
6016.2017-0.032.066-5 R$ 3.900,00 Cilene Rocha dos Santos 258.786.618-96

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - JAÇANÃ 
TREMEMBÉ

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO
CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO 

TECEIRO SETOR - CENTS
6016.2017/0031331-6 – Centro de Educação Infantil Re-

gina Angelorum - Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, 
na Portaria nº 34/SMG/2017 e nos termos da manifestação 
dos setores da DRE/JT, DEFIRO a inscrição da instituição 
Centro de Educação Infantil Regina Angelorum – CNPJ nº 
47.858.550/0001-00, no Cadastro Único das Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor –CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 ADIANTAMENTO
À vista dos elementos constantes nos referidos proces-

sos AUTORIZO))a emissão das notas de Empenho e de 
Liquidação e Pagamento para fazer face às despesas de 
ADIANTAMENTO – MÊS de SETEMBRO/2017das Unidades 
desta DRE, com base na legislação em vigor: Lei Municipal 
nº 10.513/1988, artigo 2º, incisos I, II e III e suas alterações; 
Decreto nº 48.592/2007, alterado pelo Decreto nº 52.756/2011; 
Portaria SF nº 151/2012; Portarias SME nº 2324/2017 e nº 
3.787/2017 e Portaria DRE/PE nº 10 de 07/02/2017, onerando 
as seguintes dotações:

EMEF’s 16.17.12.368.3010.2822.3390.3900.00:
PROCESSO RESPONSÁVEL VALOR
6016.2017/0033558-1 CLÁUDIA MARA TADEU GONÇALVES 2.400,00
6016.2017/0033559-0 CARINA FAGARAZ PRETEL 1.200,00
6016.2017/0033560-3 NELCI DE CARVALHO CHIARATTO 1.200,00
6016.2017/0033561-1 ADRIANA FARIAS ANTICO 1.200,00
6016.2017/0033562-0 CLAUDIA APARECIDA CONCOURD 1.200,00
6016.2017/0033563-8 SANDRA REGINA FAVA FRANCINO 1.200,00
6016.2017/0033564-6 ROSANA FERREIRA PINTO 1.200,00
6016.2017/0033565-4 LILIANA SANTORO SANTOS 2.400,00
6016.2017/0033607-3 MARI LUCIA FERREIRA DA SILVA 1.200,00
6016.2017/0033609-0 OSVALDINA APARECIDA DOS SANTOS E BARROS 1.200,00
6016.2017/0033610-3 VÂNIA DE AZEVEDO LAGE 1.200,00
6016.2017/0033611-1 PRISCILA RAUCCI DA MATA KODAMA 1.200,00
6016.2017/0033612-0 ESTER MALKE SIROTA PEDROSO 1.200,00
6016.2017/0033613-8 TÂNIA DE SÁ CUSTÓDIO 1.200,00
6016.2017/0033615-4 ANDRÉ LUIS PEREIRA DOS SANTOS 1.200,00
6016.2017/0033616-2 MOACIR VOLPATO SOMBRIO 4.000,00
6016.2017/0033617-0 KÁTIA TOMAZ 1.200,00
6016.2017/0033619-7 ARLETE PEREIRA DA FONSECA NEVES MARTINS 1.200,00
6016.2017/0033620-0 SILVIA SABORIDO 1.200,00
6016.2017/0033621-9 CÁTIA MORALES 1.200,00
6016.2017/0033622-7 ADRIANA OLIVEIRA DE ALMEIDA 3.000,00
6016.2017/0033623-5 RECNI MOHAMAD IBRAHIM 1.200,00
6016.2017/0033624-3 ELAINE CASTILHO 1.200,00
6016.2017/0033625-1 KATYA MEJORADO GONZAGA COTTA 1.200,00
6016.2017/0033626-0 MARIA AMELIA GOUVEA DE AZEVEDO 1.200,00
6016.2017/0033627-8 BÁRBARA MOLINA MAZIN 1.200,00
6016.2017/0033628-6 MARIA DE LOURDES SOARES ALONSO 2.400,00
6016.2017/0033629-4 SUELI APARECIDA GONÇALVES DE MEDEIROS RIBEIRO 1.200,00

EMEI’s 16.17.12.368.3010.2822.3390.3900.00:
6016.2017/0033412-7 TANIA APARECIDA MARINELLI 1.000,00
6016.2017/0033413-5 ROSANGELA DE OLIVEIRA SILVA 2.400,00
6016.2017/0033414-3 MARIA DE FÁTIMA MOTA DOS SANTOS 1.000,00
6016.2017/0033415-1 STEFANIE FARO K.APERAVICZUS TAMASSIA SANTOS 1.000,00
6016.2017/0033416-0 EDMARA APARECIDA DE ABREU 2.000,00
6016.2017/0033417-8 SANDRA MARIA DA SILVA FELICIANO 1.000,00
6016.2017/0033418-6 JAMIL ALVES 3.000,00
6016.2017/0033419-4 EDUARDO VILLALPANDO 1.000,00
6016.2017/0033420-8 CAMILA CRISTINA MONTEIRO.MARTINS ZAMPLONIO 1.000,00
6016.2017/0033421-6 GIANE MARI DA SILVA OLIVEIRA 1.000,00
6016.2017/0033422-4 VALÉRIA APARECIDA NOVAES DE BRITO 1.000,00
6016.2017/0033423-2 ROSIL RODRIGUES MAIA 1.000,00
6016.2017/0033424-0 SANDRA MANGIANELLI 1.000,00
6016.2017/0033425-9 BRUNO DE MORAES OLIVEIRA 2.000,00
6016.2017/0033426-7 SANDRA GOMES DA SILVA COIMBRA 1.000,00
6016.2017/0033427-5 MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE SANTA 
 BARBARA FERNANDES 1.000,00
6016.2017/0033428-3 TATIANE ALVES 2.000,00
6016.2017/0033429-1 SIMEIRE REGINA BUENO DE CARVALHO RODRIGUES 1.000,00
6016.2017/0033430-5 KÁTIA REGINA DE OLIVEIRA 1.000,00
6016.2017/0033431-3 CRISTIANE ANTUNES ROSA VICENTE 1.000,00
6016.2017/0033432-1 MARIA CRISTINA QUINTEIRO DE OLIVEIRA TAMIELLO 2.000,00
6016.2017/0033433-0 FÁTIMA JUREMA CAMPANELLI PEREZ 1.000,00
6016.2017/0033434-8 DORACILVIA SANTOS DA SILVA MILANESI 1000,00
6016.2017/0033435-6 VANILDA BORLOTH 1.000,00
6016.2017/0033436-4 VALQUIRIA MARTINS PEREIRA 1.000,00
6016.2017/0033437-2 ANA PAULA MORELLI PAGANO MISTRELO 1.000,00
6016.2017/0033438-0 RITA DE CASSIA FERREIRA KUBOTA 1.000,00
6016.2017/0033439-9 LUCIANA PRESUTTI FERREIRA DE MORAIS 1.000,00
6016.2017/0033440-2 MARIA CRISTINA DOS SANTOS RAMOS CAMACHO 1.000,00
6016.2017/0033442-9 MAITÊ CUSTÓDIO RIOS AIRD 1.000,00
6016.2017/0033443-7 LUCIMAR DA SILVA RAMOS 1.000,00
6016.2017/0033444-5 CELIA REGINA GOMES DE JESUS 1.000,00
6016.2017/0033445-3 ADRIANA DE SOUZA LUZ CARVALHO 1.000,00
6016.2017/0033447-0 BERNARDETE IERVOLINO PASCHOAL VINHA 1.000,00
6016.2017/0033448-8 ROBSON DOS SANTOS 1.000,00
6016.2017/0033449-6 ROSÁRIA DE CARVALHO DIAS 1.000,00

CEI’s 16.17.12.368.3010.2822.3390.3900.00:
6016.2017/0033364-3 MOISÉS RODRIGUES COELHO 1.180,00
6016.2017/0033366-0 ROMANI MARTINEZ PEREZ 1.000,00
6016.2017/0033367-8 DOUGLAS EDUARDO ROSA 1.000,00
6016.2017/0033370-8 JOYCE LIMA 1.000,00
6016.2017/0033371-6 TÂNIA CIRILLO DE ALMEIDA 1.000,00
6016.2017/0033372-4 ROSANE TEIXEIRA DE BARROS 1.000,00
6016.2017/0033374-0 SANDRA CRISTINA DE CARVALHO 1.000,00
6016.2017/0033376-7 SANDRA APARECIDA MARTINS 1.000,00
6016.2017/0033379-1 CRISTIANE FAIS JOANINI 1.000,00
6016.2017/0033380-5 IZABEL RODRIGUES PEREIRA 3.500,00
6016.2017/0033381-3 MARIA APARECIDA GONÇALVES ARAUJO 1.000,00
6016.2017/0033383-0 CLAUDIA CRISTINA GOUVÊA DOS REIS 1.000,00
6016.2017/0033385-6 CAROLINA LOPES DA SILVA 1.000,00
6016.2017/0033386-4 MARIA PEREIRA DIAS 1.000,00
6016.2017/0033388-0 MAGDA EDGMAR RODRIGUES ROCHA 1.000,00
6016.2017/0033389-9 MARILU LOBATO VASCONCELOS 1.000,00
6016.2017/0033390-2 ANA CLAUDIA CLAUS DA SILVA LEME 1.000,00
6016.2017/0033391-0 KEILA RODRIGUES NAKANO 1.000,00
6016.2017/0033392-9 SANDRA ALVES DA SILVA DE CARVALHO 1.000,00
6016.2017/0033395-3 SÔNIA ANDRADE DE CHICO DA CRUZ 1.000,00
6016.2017/0033398-8 REGIANE APARECIDA FERNANDES DA SILVA FRANCO 1.000,00
6016.2017/0033399-7 TATIANE PAES DE OLIVEIRA 3.000,00
6016.2017/0033400-3 KATIA MONTEIRO DA SILVA 2.000,00

EMEBS 16.17.12.368.3010.2822.3390.3900.00:
6016.2017/0033631-6 MARILENE COCCO COPPOLA 1.200,00

CIEJA 16.17.12.368.3010.2822.3390.3900.00:
6016.2017/0033633-2 CRISTIANE SOARES MASCARENHAS OLIVEIRA 4.000,00

CEUS 16.17.12.368.3010.2851.3390.3900.00:
6016.2017/0033634-0 CLAUDINEIDE DA SILVA CAIRES 2.000,00
6016.2017/0033635-9 IDELI HERNANDES GONZALES ROMEO 2.000,00

DRE 16.17.12.122.3024.2100.3390.3900.00:
6016.2017/0033636-7 VERA LUCIA CICON HERNANDES 2.000,00

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS 
DO TERCEIRO SETOR – CENTS

Processo SEI Nº 6016.2017/0027501-5 
ASSOCIAÇÃO NOSSO CAMINHO
Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria 

SMG nº 34/17 e nos termos da manifestação do Núcleo de Par-
cerias/CENTS, Núcleo de Contabilidade e da Assessoria Jurídica, 
DEFIRO a inscrição da ASSOCIAÇÃO NOSSO CAMINHO CNPJ: 
05.928.519/0001-58, no Cadastro Único das Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor – CENTS.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Segunda-feira: Biscoito.
Terça-feira: Biscoito.
Quarta-feira: Biscoito.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota:
1. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
2. Suco de Uva Integral (EMEI e SME Convênio) ou Bebida 

UHT: poderá ser servido juntamente com o biscoito, conforme 
disponibilidade em estoque.

MERENDA INICIAL - EMEBS
SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
3. Cardápio válido apenas para as unidades que solicitaram 

esta refeição.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 ADIANTAMENTO
- Face aos elementos contidos no processo, AUTORIZO:
a) emissão de planilhas de empenho e liquidação, para 

fazer face às despesas de pronto pagamento por Adiantamento 
de Unidades Educacionais e desta Diretoria Regional de Edu-
cação, referente ao mês de SETEMBRO/2017, contemplado na 
Lei Municipal 10513/88 Art.2 – incisos I, II e III; Decretos N°s 
23639/87, 29929/91 e alterações , Decretos n° 41306/01, Dec. 
N°45787/05 e Decreto n° 48.592/07 ; Portarias SME 2946/05 e 
7221/05, Portaria SF n° 151/2012 e Portaria SME nº 3787/2017, 
onerando as dotações relacionadas abaixo;

b) encaminhe ao Contador desta Diretoria Regional de 
Educação, para as providências.
PROCESSO VALOR (R$) CPF RESPONSÁVEL

16.12.12.122.3024.2.100.33.90.39.00.96.01
60.16.2017-0.031.050-3 R$ 2.000,00 076.255.628-59 VALERIA ADAS

16.12.12.368.3010.2.851.33.90.39.00.96.01
60.16.2017-0.031.051-1 R$ 2.000,00 042.146.208-60 DANIEL MUNHOZ

16.12.12.368.3010.2.864.33.90.39.00.96.01
60.16.2017-0.031.056-2 R$ 2.000,00 004.039.638-00 MARTA DA MATA RIBEIRO
60.16.2017-0.031.057-0 R$ 2.000,00 251.350.218-33 GRAZIELA DA SILVA DIAS

16.12.12.368.3010.2.822.33.90.39.00.00.96.01
60.16.2017-0.031.052-0 R$ 1.200,00 147.332.558-70 NILZA A. PAVAN A. MARQUES
60.16.2017-0.031.054-6 R$ 1.200,00 881.762.588-49 SUELY LEITE HATADA
60.16.2017-0.030.981-5 R$ 1.000,00 252.795.055-87 LEA M. CARDOSO FERNANDES
60.16.2017-0.031.018-0 R$ 1.000,00 144.868.918-05 GILDA BALDI VIDAL
60.16.2017-0.030.985-8 R$ 1.000,00 050.851.988-83 MARY ISABEL S. DEIROLLI
60.16.2017-0.030.988-2 R$ 1.000,00 215.982.738-09 MARIA NAZARE DOS SANTOS LOPES
60.16.2017-0.030.990-4 R$ 1.000,00 081.395.278-66 LIAMARA FERRAZ CESE LEAL
60.16.2017-0.030.995-5 R$ 1.000,00 129.727.598-50 SERGIO SILVA COELHO
60.16.2017-0.030.996-3 R$ 1.000,00 117.767.388-61 ANA MARIA DE CARVALHO
60.16.2017-0.030.998-0 R$ 1.000,00 223.610.108-28 BARBARA C. DA S. D. LAGONEGRO
60.16.2017-0.030.999-8 R$ 1.000,00 081.025.098-56 ADRIANA S. VOIGTEL DE OLIVEIRA
60.16.2017-0.031.000-7 R$ 1.000,00 014.587.568-74 POLI SIMONI MOREIRA
60.16.2017-0.031.001-5 R$ 1.000,00 082.943.988-96 ELVIRA MARIA AUGUSTO
60.16.2017-0.031.004-0 R$ 1.000,00 227.481.258-60 LUANA STAHELIN SILVA
60.16.2017-0.031.007-4 R$ 1.000,00 324.750.978-09 JULIANA GEROLDE GAVA
60.16.2017-0.031.012-0 R$ 1.000,00 075.937.718-90 RITA DE CASSIA CABANA PRADO
60.16.2017-0.031.016-3 R$ 2.000,00 287.197.108-01 JANNAINA HELENA DE L. SANTOS
60.16.2017-0.031.002-3 R$ 1.000,00 301.968.698-97 FLAVIA MARIA C. M. CARVALHO
60.16.2017-0.031.006-6 R$ 1.000,00 142.323.318-24 RUI DA SILVA LIMA
60.16.2017-0.031.011-2 R$ 1.000,00 127.552.728-05 RENATA MELISCE
60.16.2017-0.031.015-5 R$ 1.000,00 125.985.118-40 CRISTIANE KELLY KAWAGUCHI
60.16.2017-0.031.017-1 R$ 1.000,00 310.326.338-40 CRISTIANE MATOS PIRES
60.16.2017-0.031.019-8 R$ 1.000,00 116.721.838-80 DEBORA GOUVEA BEDANI
60.16.2017-0.031.020-1 R$ 1.000,00 341.038.358-18 THAIS SODRE MANZANO
60.16.2017-0.031.021-0 R$ 1.000,00 272.192.128-28 ISABELA BILECKI DA CUNHA
60.16.2017-0.031.023-6 R$ 1.000,00 014.047.008-54 SONIA CRISTINA BARTSCH
60.16.2017-0.031.025-2 R$ 1.000,00 124.375.798-18 SANDRA BORGES CARDOSO
60.16.2017-0.031.026-0 R$ 1.000,00 039.741.408-08 MARCIA DE OLIVEIRA BUENO
60.16.2017-0.031.028-7 R$ 1.000,00 037.031.678-90 RINALDO SERGIO LEITE
60.16.2017-0.031.030-9 R$ 1.000,00 140.989.598-01 SAMIRA DIAS S. NASCIMENTO
60.16.2017-0.031.031-7 R$ 1.000,00 127.609-528-78 HONORIA DA SILVA COSTA
60.16.2017-0.031.032-5 R$ 3.900,00 076.729.688-58 TANIA MARA POÇO DE LIMA
60.16.2017-0.031.033-3 R$ 1.000,00 692.742.668-04 MILTON SOUZA
60.16.2017-0.031.036-8 R$ 1.000,00 129.709.858-70 MARIA INES DA S. LUEDEMANN
60.16.2017-0.031.037-6 R$ 1.000,00 100.748.908-16 LUCIA HELENA M. L. VAVASSORI
60.16.2017-0.031.038-4 R$ 1.000,00 379.878.808-17 PAULO B. DE CARVALHO OLIVEIRA
60.16.2017-0.031.039-2 R$ 1.000,00 055.653.698-35 NAIR MANZANO GOUVEA
60.16.2017-0.031.040-6 R$ 1.000,00 067.324.918-22 LUCIANE SARTORI MOYSES
60.16.2017-0.031.042-2 R$ 1.000,00 185.107.998-06 ANDREA STEINVASCHER
60.16.2017-0.031.043-0 R$ 1.000,00 221.348.288-89 LILIAN SILVA BLUM
60.16.2017-0.031.044-9 R$ 1.000,00 095.289.538-24 MARCIA R. MAIOCHI CANIATO
60.16.2017-0.031.046-5 R$ 1.000,00 166.553.908-93 PATRICIA AMARAL SILVA
60.16.2017-0.030.941-6 R$ 1.200,00 272.144.288-06 ANA PAULA FORTES
60.16.2017-0.031.008-2 R$ 2.000,00 362.933.768-62 SAMIRA DE SANT ANNA LOPES
60.16.2017-0.031.013-9 R$ 2.000,00 246.187.858-70 CRISTIANE S. ALBUQUERQUE
60.16.2017-0.030.943-2 R$ 1.200,00 286.802.108-54 KLEBER WILLIAM ALVES DA SILVA
60.16.2017-0.030.944-0 R$ 1.200,00 088.814.678-79 MARGARETH T. DE CARVALHO
60.16.2017-0.030.945-9 R$ 1.200,00 087.504.948-64 MIRLA NAPOLITANO CIBIEM
60.16.2017-0.030.947-5 R$ 3.000,00 052.286.938-66 ROSE MARY POST. DE OLIVEIRA
60.16.2017-0.030.949-1 R$ 1.200,00 687.281.588-49 HELOISA M. BAPTISTA LUIZ
60.16.2017-0.030.950-5 R$ 1.200,00 089.278.598-55 MARIA MARLENE M. DE OLIVEIRA
60.16.2017-0.030.951-3 R$ 1.200,00 067.163.748-76 CLEONICE DE CARVALHO ALONSO
60.16.2017-0.030.954-8 R$ 1.200,00 275.397.838-77 LUCIANA TORRES DE ARAUJO
60.16.2017-0.030.957-2 R$ 1.200,00 285.881.358-25 WALKIRIA DOS SANTOS
60.16.2017-0.030.960-2 R$ 1.200,00 286.813.778-41 LUCIMARA SOARES DE SANTANA
60.16.2017-0.030.962-9 R$ 1.200,00 034.728.248-24 THELMA DE SOUZA FERRAZ
60.16.2017-0.030.964-5 R$ 1.200,00 152.680.728-97 SHEILA M. A. DE O. GONÇALVES
60.16.2017-0.030.967-0 R$ 2.500,00 135.082.528-09 MARIA PAULA VICENTIN
60.16.2017-0.030.968-8 R$ 1.200,00 251.347.618-25 GIOVANI A. FELIPE DE OLIVEIRA
60.16.2017-0.030.969-6 R$ 1.200,00 127.644.168-14 MARTA M. FULLER A. MONTEIRO
60.16.2017-0.030.970-0 R$ 1.200,00 052.277.708-24 ANTONIO BELCHIOR SILVA
60.16.2017-0.030.972-6 R$ 1.200,00 262.175.748-02 ANDERSON DA C. E SILVA GRECCO
60.16.2017-0.030.973-4 R$ 1.200,00 066.945.368-44 CLEODEONIRA A. C. MORAES
60.16.2017-0.030.978-5 R$ 3.950,00 180.302.238-26 DOUGLAS DA C. SOLIDADE
60.16.2017-0.030.979-3 R$ 1.200,00 160.426.108-05 DARCIO FERREIRA DOS SANTOS
60.16.2017-0.030.982-3 R$ 1.200,00 223.734.558-97 PRISCILA C. LORUSSO DE LIMA
60.16.2017-0.030.983-1 R$ 1.200,00 101.241.838-32 MEIRE KEIKO HANASSAKA
60.16.2017-0.030.986-6 R$ 1.200,00 066.460.368-88 ALEXANDRE LEITE SIQUEIRA 
60.16.2017-0.030.987-4 R$ 1.200,00 148.254.948-46 SIMONE DE FREITAS REIS 
60.16.2017-0.030.989-0 R$ 1.200,00 325.505.818-06 VANESSA MESQUITA MACHADO
60.16.2017-0.031.014-7 R$ 3.500,00 065.825.458-84 TÂNIA APARECIDA CARMONA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - JAÇANÃ 
TREMEMBÉ

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO
CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO 

TECEIRO SETOR - CENTS
6016.2017/0026968-6 – Casa de Caridade Vovó Rosália e 

Cabocla Cecy - Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na 
Portaria nº 34/SMG/2017 e nos termos da manifestação dos se-
tores da DRE/JT, DEFIRO a inscrição da Casa de Caridade Vovó 
Rosália e Cabocla Cecy – CNPJ nº 06.055.363/0001-00, no Ca-
dastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor –CENTS.

DESJEJUM: 2 a 6 anos: Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Ge-

leia.*
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Tipo Hot Dog Integral 

com Geléia.*
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
*Geleia de morango ou geleia caseira ou patês diversos 

(receitas disponíveis no site da CODAE)
COLAÇÃO: 2 a 6 anos: Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Melão.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Abacate.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida:
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos: Risoto ou Sopa + Sobre-
mesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 
Chuchu e Melão.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 
Batata Doce, Abobrinha e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Chuchu 
e Melão.

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 
de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

COMUNICADO Nº 162 – Setembro – 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’s, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIO, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s 
e Responsáveis pela Direção dos CMCT’s da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 04/09 a 08/09/2017 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA 

e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Tipo Hot Dog com 

Geleia.*
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
*Geleia de morango ou geleia caseira ou patês diversos 

(receitas disponíveis no site da CODAE)
LANCHE– Período de 5 ou 6 horas – EMEI, EMEF, EMEFM, 

CIEJA, EMEBS e SME CONVÊNIO-
SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Tipo Hot Dog com 

Geleia.*
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Tipo Hot Dog Integral 

com Geleia.*
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
*Geleia de morango ou geleia caseira ou patês diversos 

(receitas disponíveis no site da CODAE)
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM , CIEJA, EMEBS e SME 

CONVÊNIO –
SEMANA DE 04/09 a 08/09/2017
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura e Maçã.
Terça-feira: Macarrão, PTS, Acelga e Laranja.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata e Gelatina.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site da CODAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 1 de setembro de 2017 às 02:10:23.


